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O PROJETO DE LEI Nº 171/2025 – DISPÕE SOBRE NORMAS PREVENTIVAS AO ESQUECIMENTO DE ANIMAIS NO INTERIOR DE VEÍCULOS NO ÂMBITO DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE NORMAS PREVENTIVAS AO ESQUECIMENTO DE ANIMAIS NO INTERIOR DE VEÍCULOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º Fica estabelecido que os estacionamentos, shoppings centers, centros comerciais, condomínios, supermercados e estabelecimentos similares deverão afixar em suas dependências avisos e alertas sobre o esquecimento de animais no interior de veículos.

Art. 2º Os avisos e alertas de que trata o artigo anterior poderão ser expostos de forma impressa, eletrônica ou sonora, a critério da administração do local.

Art. 3º O descumprimento do disposto na Lei sujeitará aos responsáveis as seguintes penalidades:

I - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais); e

II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais), em caso de reincidência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Sala das Sessões de Sete Lagoas, 28 de maio de 2025.
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